
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva

EDITAL Nº 19/2020

ALDIR BLANC GRAN CIRCULAR

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  Nacional  nº  14.019/2020  (Lei  Aldir  Blanc),  na  Lei
Complementar nº 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura, no Decreto Distrital nº 38.933/2018 (Decreto de
Fomento) e na Portaria nº 183/2020 SECEC (Portaria Aldir Blanc) torna público o edital na modalidade de
fomento  de  premiação  da  comunidade  cultural,  de  que  tratam  os  arts.  16  e  17  do  Decreto  nº
38.933/2018, advindo do processo 00150-00006239/2020-12, conforme as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1 O objeto deste edital é a seleção de agentes culturais (personalidades, grupos ou enƟdades) e de
iniciaƟvas culturais que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento arơsƟco ou cultural
do Distrito Federal.

1.2 As candidaturas selecionadas serão premiadas, conforme autoriza o art. 17, II, e o art. 13, parágrafo 3º
do Decreto nº 38.933/2018, observadas as categorias descritas no Anexo I deste Edital.

2. DO RECURSO PARA APOIO

2.1 O valor total deste Edital é de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais).

2.2 O valor bruto do beneİcio financeiro concedido a ơtulo de prêmio, para as categorias relacionadas no
Anexo I deste edital, será entre R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dos
quais será reƟdo na fonte o valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legislação
vigente à época do pagamento.

2.3 Todo o detalhamento da desƟnação da premiação está no Anexo I deste edital.

2.4 O pagamento do beneİcio financeiro concedido a ơtulo de prêmio será efetuado em até 30 (trinta)
dias a contar da publicação do resultado final no Diário Oficial do Distrito Federal.

3. DO PRAZO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES PARA INDICAÇÃO

3.1 As inscrições de candidatura para premiação podem ser realizadas pelo próprio interessado, de 27 de
novembro de 2020 até as 18:00 do dia 11 de dezembro de 2020,  com apresentação da documentação
que deve ser direcionada à Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva (SECEC/DF), por meio de
formulário eletrônico disponível no site da SECEC/DF.

3.2 Documentação para inscrição:

I - formulário de inscrição, conforme Anexo II deste Edital, disponibilizado no site da Secretaria de Estado
de Cultura Economia e CriaƟva (www.cultura.df.gov.br);

II - cópia de documento de idenƟficação com foto e data de nascimento;

III  -  materiais  que  comprovem a  atuação  do  candidato  no  Distrito  Federal  e/ou na  RIDE,  tais  como
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cartazes, folders, fotografias ou material audiovisual (DVDs, CDs, fotografias, folhetos, matérias de jornal,
síƟos da internet, outros materiais), devendo o material está relacionado à categoria para qual está sendo
realizada a inscrição;

IV - no caso de inscrição de grupo que é um coleƟvo sem personalidade jurídica, deve haver carta de
representação com assinatura das pessoas İsicas que são membros do grupo, consƟtuindo uma pessoa
İsica (integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu
nome, conforme modelo do Anexo IV deste edital;

V - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, emiƟdas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

VI - atos consƟtuƟvos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas;

VII - declarações abaixo relacionadas que já constam no formulário de inscrição, quais sejam, declaração
de que:

a) não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de Cultura e
Economia CriaƟva do Distrito Federal;

b) não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

c) não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751/2011;

d) O grupo, coleƟvo ou enƟdade não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do
caput do art. 7º da ConsƟtuição da República;

e) O grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que seja servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de
cargo  em  comissão  da  Secretaria  de  Cultura  e  Economia  CriaƟva,  membro  (Ɵtular  ou  suplente)  do
Conselho de Administração do FAC ou membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito
Federal.

f) O grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que incorra nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo
previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.

IX - comprovante de residência para demonstração de que o proponente reside no Distrito Federal, nos
termos da Portaria 183/2020 (Portaria Aldir Blanc).

3.3 O candidato à premiação pode se inscrever em até no máximo 1 (uma) linha do bloco das pessoas
İsicas (Linhas 1 e 2),  e  outra linha do bloco das restantes (Linhas 3,  4,  5  e 6).  Após a seleção,  cada
candidato só poderá ser premiado em 1 (uma) linha de cada bloco.

3.3.1 Na hipótese de apresentação de mais de 1 (uma) inscrição pelo mesmo agente cultural, na mesma
linha,  somente  será  analisada  a  úlƟma  inscrição  enviada,  sendo  as  demais  automaƟcamente
desclassificadas, salvo na hipótese em que houver pedido de desistência de uma das inscrições enviadas,
antes do término do período de inscrição.

4. ETAPAS DE SELEÇÃO

4.1 A seleção será composta por uma única etapa onde será realizada:

I - Exame da admissibilidade das candidaturas, a ser realizado pela Comissão de Seleção, podendo ser
solicitadas informações ou documentações complementares;

II - Seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção.

4.2 A noƟficação de necessidade de apresentação de informações ou documentação complementar na
fase  1  será  enviada  para  o  endereço  eletrônico  informado  no  formulário  de  inscrição  e  deverá  ser
atendida integralmente no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar do primeiro dia úƟl subsequente à
data da noƟficação.
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4.3 Não serão admiƟdas as candidaturas que não atenderem à noƟficação de que trata o item 4.2 e as
candidaturas que, mesmo após resposta, esƟverem em desacordo com este edital ou com a legislação.

4.4 A Comissão de Seleção será formada por 40 (quarenta) membros, designados por ato publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, e serão divididos de acordo com as linhas de premiação.

4.4.1 Poderão ser designados para atuar na comissão de Seleção:

I - membros do Conselho de Cultura do Distrito Federal;

II - membros do Conselho de Administração do FAC;

III - pareceristas contratados mediante credenciamento;

IV - servidores da Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva;

V - convidados externos voluntários.

4.5 Os resultados provisório e definiƟvo serão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e no site da
SECEC.

4.6 Do resultado da seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção, caberá
recurso fundamentado e específico que deverá ser direcionado à Comissão de Seleção, a ser apresentado
no prazo de 5  (cinco)  dias  corridos  a contar da publicação do resultado no Diário Oficial  do Distrito
Federal, considerando-se para início da contagem o primeiro dia úƟl posterior à publicação, não cabendo
recurso administraƟvo da decisão após esta fase.

5. DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA

5.1 São moƟvos de desclassificação:

I - falta de documentos exigidos no item 3 deste edital;

II  -  impedimento do candidato por ser  servidor  efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão da
Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Administração do
FAC, membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal, ou membro da comissão de
seleção;

III - impedimento do candidato por incorrer nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do
Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;

IV - impedimento de grupos, coleƟvos ou enƟdades parƟcipantes por ter integrante que seja servidor
efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro
(Ɵtular ou suplente) do Conselho de Administração do FAC, membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de
Cultura do Distrito Federal, ou membro da Comissão de Seleção;

V -  impedimento de  grupos,  coleƟvos  ou enƟdades  parƟcipantes  por  ter  integrante  que incorra  nas
vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;

VI -  impedimento do candidato caso seja pessoa jurídica suspensa temporariamente de parƟcipar em
licitação e impedida de contratar no âmbito da Administração Direta do Distrito Federal ou que possua
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de todos os entes da
Federação.

VII - enquadramento em uma das vedações previstas no Anexo I para a linha inscrita.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1 A avaliação das candidaturas será realizada conforme a seguinte metodologia de pontuação e critérios
relacionados a seguir:
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• Grau pleno de atendimento do critério - 5 pontos;

• Grau saƟsfatório de atendimento do critério - 3 pontos;

• Grau insaƟsfatório de atendimento do critério - 1 ponto;

• Não atendimento do critério - 0 pontos.

CRITÉRIOS GERAIS

Descrição Pontuação
máxima Peso Resultado

A - Atuação da personalidade, grupo ou organização arơsƟca
ou cultural  no segmento para  qual  está  indicado através  de
iniciaƟvas exemplares já realizadas – considerando a categoria
na qual está indicado(a),  será analisada e avaliada a atuação
sob a óƟca de contribuição para o reconhecimento,  difusão,
valorização e a preservação da cultura do Distrito Federal.

5 3 15

B - Caráter inovador das iniciaƟvas realizadas pelo indicado(a) -
a  análise  deverá  avaliar  elementos  que  permitam  aferir  o
caráter  inovador  das  iniciaƟvas  realizadas  pelo/a  indicado/a,
tais como: se propôs integração entre culturas de tradição oral
e educação formal e/ou novas tecnologias culturais, sociais e
cienơficas; se desenvolveu processos criaƟvos conƟnuados; se
desenvolveu ações de formação cultural e fortalecimento das
idenƟdades culturais; se promoveu a integração da cultura com
outras esferas do conhecimento e da vida social.

5 3 15

C -  Contribuição da narraƟva para promoção de valores não
discriminatórios e desconstrução de estereóƟpos – a análise irá
verificar se as iniciaƟvas realizadas pelo indicado promoveram
ações e/ou contribuiu para a difusão e promoção de valores
que contribuam no combate a preconceitos de gênero, étnico-
racial,  religioso,  geracional,  ou  por  orientação  sexual  e
idenƟdade de gênero.

5 3 15

D - Atendimento a populações em situação de vulnerabilidade
social  e  acessibilidade  –  análise  sobre  os  elementos  que
comprovem  o  atendimento  a  populações  em  situação  de
vulnerabilidade, tais como residentes em áreas de baixo IDH,
populações quilombolas, povos de terreiro, indígenas, ciganos,
sistema  socioeducaƟvo  prisional,  pessoas  com  deficiência,
crianças, jovens das regiões AdministraƟvas do Distrito Federal,
dentre outros.

5 3 15

E - Contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s)
comunidade(s) em que atua - análise dos beneİcios diretos e
indiretos  que  a  candidato(a)  inscrito(a)  trouxe  à(s)
comunidade(s) em que atua.

5 2 10
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F -  Geração de oportunidades de trabalho e renda -  análise
relacionada à capacidade de empreender, seja a parƟr do viés
econômico/financeiro  (criação  de  marcas  e  produtos,  por
exemplo), seja pelo viés social, ou ambos. Contempla ainda o
desenvolvimento de ações voltadas para o fortalecimento da
economia criaƟva e economia solidária.

5 2 10

PONTUAÇÃO EXTRA

PARA AS LINHAS DESTINADAS A PESSOAS FÍSICAS

Descrição Pontuação
máxima Peso Resultado

1 - Proponentes residentes nas regiões de menor IDH conforme
descrito abaixo (até 30 pontos)

Grupo I - Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico,
Park Way, Sudoeste/Octogonal (0 pontos)

Grupo  II  -  Águas  Claras,  Candangolândia,  Cruzeiro,  Gama,
Guará,  Núcleo  Bandeirante,  Sobradinho,  Sobradinho  II,
TaguaƟnga, Vicente Pires e Arniqueiras. (9 pontos)

Grupo  III  -  Brazlândia,  Ceilândia,  PlanalƟna,  Riacho  Fundo,
Riacho Fundo II, SIA, Samambaia, Santa Maria, São SebasƟão,
Vila Planalto (18 pontos)

Grupo IV -  Fercal,  Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas,  SCIA–
Estrutural, Varjão, Vila Telebrasília, Por do Sol/Sol Nascente (30
pontos)

30 1 30

2 - Proponentes do gênero feminino (5 pontos) 5 1 5

3  -  Proponentes  que  se  autodeclarem  pretos  ou  pardos  (5
pontos) 5 1 5

4 - Proponentes que sejam de povos tradicionais, quilombolas
ou indígenas (5 pontos) 5 1 5

5 - Pessoas com deficiência 5 1 5

PARA AS LINHAS DESTINADAS A PESSOAS JURÍDICAS, GRUPOS, COLETIVOS E INICIATIVAS CULTURAIS

Descrição Pontuação
máxima Peso Resultado

1  -  Proponentes  estabelecidos  nas  regiões  de  menor  IDH
conforme descrito abaixo (até 30 pontos)

Grupo I - Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico,

30 1 30
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Park Way, Sudoeste/Octogonal (0 pontos)

Grupo  II  -  Águas  Claras,  Candangolândia,  Cruzeiro,  Gama,
Guará,  Núcleo  Bandeirante,  Sobradinho,  Sobradinho  II,
TaguaƟnga, Vicente Pires e Arniqueiras. (9 pontos)

Grupo  III  -  Brazlândia,  Ceilândia,  PlanalƟna,  Riacho  Fundo,
Riacho Fundo II, SIA, Samambaia, Santa Maria, São SebasƟão,
Vila Planalto (18 pontos)

Grupo IV -  Fercal,  Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas,  SCIA–
Estrutural, Varjão, Vila Telebrasília, Por do Sol/Sol Nascente. (30
pontos)

2  -  Proponentes  que  atuem  com  temáƟca  relacionada  ao
gênero feminino e LGBTQIAP+ 5 1 5

3  -  Proponentes  que  atuem  com  temáƟcas  relacionadas  às
pessoas pretas e pardas 5 1 5

4 -  Proponentes  que atuem com temáƟcas relacionadas aos
povos  tradicionais,  tais  como  indígenas,  quilombolas  entre
outros

5 1 5

5 - Proponentes que atuem com pessoas com deficiência 5 1 5

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS GERAIS 80

PONTUAÇÃO EXTRA 50

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 20

PONTUAÇÃO TOTAL 150

6.2  Além  dos  critérios  gerais  apresentados  no  item  anterior,  as  inscrições  serão  avaliadas  com  a
pontuação extra conforme quadro acima, além dos critérios específicos de que trata o Anexo I.

6.3 A pontuação final de cada candidatura será o resultado de deliberação conjunta por meio de consenso
entre os membros da Comissão de Seleção responsáveis por cada linha.

6.4  As  fichas  com  a  avaliação  das  candidaturas  elaboradas  pela  Comissão  de  Seleção  poderão  ser
solicitadas  a  parƟr  do  primeiro  dia  úƟl  posterior  à  publicação  do  resultado  através  do  e-mail
premiosaldirblanc@gmail.com.

6.5 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obƟda nos critérios A, B,
C, D, E e F, sucessivamente. Caso essas regras não solucionem o empate, o desempate será feito com base
na idade do proponente, para as linhas de Pessoa Física, sendo premiado o mais velho. Permanecendo o
empate, será realizado sorteio em ato público.

6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obƟverem pontuação final inferior a 30 pontos.

6.7 Serão desclassificadas as candidaturas que obƟverem pontuação “zero” no critério A.
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6.8  A  falsidade  de  informações  acarretará  desclassificação,  podendo  ensejar,  ainda,  a  aplicação  de
sanções administraƟvas ou criminais.

7. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

7.1 Na hipótese de o número de premiados para uma das linhas descritas no Anexo I deste edital ser
menor do que a quanƟdade oferecida, os prêmios restantes poderão ser remanejados para premiação
das  candidaturas  melhores  pontuadas,  mas  não  premiadas,  devido  à  quanƟdade  de  vagas  previstas
inicialmente para categoria na qual está inscrito, conforme deliberação da Comissão de Seleção.

8. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO

8.1 A Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva deve consultar o SIGGO e o CEPIM para verificar se há
ocorrência impediƟva em relação à pessoa İsica ou jurídica.

8.2 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata a ficha de inscrição, devem ser assinadas
pelo seu representante legal, referindo-se a todos os seus sócios, no caso de sociedades empresárias, e
dirigentes, nos demais Ɵpos de pessoa jurídica.

8.3 No caso de grupo/coleƟvo sem consƟtuição jurídica, o prêmio será repassado à liderança indicada
expressamente pelo grupo/coleƟvo como seu representante.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1  A  modalidade  de  fomento  denominada  modalidade  de  premiação  da  comunidade  cultural  será
implementada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem necessidade de celebração de
instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 51, § 1º, I, "a", da Lei Complementar nº 934/2017 – Lei
Orgânica da Cultura.

9.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois não há assunção de
obrigações futuras pelos agentes premiados.

9.3 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário de Cultura e Economia CriaƟva
do Distrito Federal.

9.4 O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste edital deverão ser apresentados
em língua portuguesa (Brasil).

9.5 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis nos sites da Secretaria de Cultura e Economia
CriaƟva do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).

9.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital e
no Decreto nº 38.933/2018 que regulamenta o regime jurídico de fomento à cultura no Distrito Federal.

9.7  Os  recursos,  impugnações  e  demais  poderão  ser  enviados  para  o  e-mail
premiosaldirblanc@gmail.com.

9.8  Havendo  irregularidades  neste  instrumento  entre  em  contato  com  a  Ouvidoria  de  Combate  à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.

9.9  Qualquer  cidadão  é  parte  legíƟma  para  impugnar  edital  em  caso  de  idenƟficação  de  alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do edital, devendo
a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

9.10  Conforme estabelece  o  art.  49  da  Lei  nº  8.666/93,  por  analogia,  o  presente  edital  poderá  ser
revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
perƟnente e suficiente para jusƟficar tal conduta, devendo ser anulado por ilegalidade, de oİcio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

9.11  Informações  e  esclarecimentos  podem  ser  solicitados  através  do  e-mail
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premiosaldirblanc@gmail.com ou através do telefone (61) 3325-6215, de segunda-feira à sexta-feira, de
08h00 às 18h00.

9.12 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.

9.13 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.14 Este Edital é composto pelos seguintes anexos, que serão disponibilizados no site da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br):

a) Anexo I - Descrição das categorias;

b) Anexo II - Formulário de Inscrição;

c) Anexo III - Carta de Representação;

d) Anexo IV - Formulário de Recursos.

Brasília/DF, 26 de novembro de 2020

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia CriaƟva

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS LINHAS DE APOIO DO EDITAL

Linha de apoio Previsão de quanƟdade de
vagas

Valor por
prêmio

Valor total da
linha

1.  Pessoa  Física  -  Agentes
Culturais 750 R$ 4.000,00 R$ 3.000.000,00

2. Pessoa Física - BasƟdores 500 R$ 4.000,00 R$ 2.000.000,00

3. ColeƟvos 200 R$ 20.000,00 R$ 4.000.000,00

4. Cultura nas Cidades 300 R$ 25.000,00 R$ 7.500.000,00

5.  IniciaƟvas,  festas  e  culturas
populares 100 R$ 25.000,00 R$ 2.500.000,00

6. FesƟvais 40 R$ 50.000,00 R$ 2.000.000,00

Total 1890 R$ 21.000.000,00
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1. PESSOA FÍSICA - ARTISTAS E AGENTES DE CULTURA

1.1 Objeto

• DesƟna-se à premiação de agentes culturais.

• Mínimo de 20 prêmios para cada uma das áreas culturais abaixo descritas. O restante será de acordo
com a pontuação. Se uma área cultural não aƟngir o mínimo, automaƟcamente a vaga será desƟnada à
melhor pontuação subsequente.

1. Arte Tecnologia, Cultura Digital e Games;

2. Artes PlásƟcas e Visuais;

3. Artesanato;

4. Audiovisual;

5. Cultura Popular;

6. Dança;

7. Design e Moda;

8. Diversidade e cultura LGBTQIAP+;

9. Festas populares;

10. Fotografia;

11. Gestão Pesquisa e capacitação;

12. GraffiƟ e outras artes urbanas;

13. Literatura;

14. Manifestações Circenses;

15. Manifestações culturais gospel e sacrorreligiosas;

16.  Manifestações culturais  originárias e  tradicionais,  tais  como cultura indígena,  cultura quilombola,
cultura cigana e culturas de matriz africana;

17. Música popular;

18. Música instrumental;

19. Ópera e Musical;

20. Patrimônio Histórico e ArơsƟco, Material e Imaterial;

21. Produção Cultural;

22. Teatro.

• Veda-se a premiação de proponentes que tenham recebido FAC Prêmios 04/2020.

1.2 Requisitos específicos

•  Deverá  ser  informado  o  histórico  do  proponente,  com  comprovação  de  atuação  na  área  cultural
específica.

1.3 Critérios específicos
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• Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a: Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3
pontos / Até 15 anos, 4 pontos / Mais de 15 anos, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 4 / Resultado - 20

2. PESSOA FÍSICA – BASTIDORES

2.1 Objeto

• DesƟna-se à premiação de proponentes que façam parte de alguma das áreas da cadeia da cultura que
fiquem nos basƟdores.

•  A  ơtulo  de  exemplo,  os  basƟdores  dos  espetáculos  representam  técnicos,  assistentes,  auxiliares,
contrarregras,  camareiras,  maquiadores,  diretor  de  palco,  sonoplasta,  iluminadores,  cenógrafos,
costureiras de teatro, figurinistas operadores de áudio, luz e vídeo, bilheteiros, mestre de cerimônias,
recepcionistas de eventos, coordenadores de equipe, entre outros (rol não exausƟvo).

2.2 Requisitos específicos

• Deverá ser informado o histórico do proponente, com comprovação de atuação em área cultural dos
basƟdores.

2.3 Critérios específicos

• Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a: Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3
pontos / Até 15 anos, 4 pontos / Mais de 15 anos, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 4 / Resultado - 20

3. COLETIVOS

3.1 Objeto

• DesƟna-se à premiação de ColeƟvos culturais, contemplados ou não na Linha 2 da Lei Aldir Blanc. Não é
necessário que o coleƟvo tenha CNPJ.

3.2 Requisitos específicos

• Deverá ser informado na inscrição o histórico do coleƟvo.

3.3 Critérios específicos

• Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a: Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3
pontos / Até 15 anos, 4 pontos / Mais de 15 anos, 5 pontos

Pontuação máxima - 5 / Peso - 2 / Resultado - 10

 • Candidato não contemplado na Linha 2 da Lei Aldir Blanc: Contemplado, 0 pontos / Não contemplado,
5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 2 / Resultado - 10

4. CULTURA NAS CIDADES
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4.1 Objeto

• DesƟna-se à premiação de iniciaƟvas culturais diversas, projetos culturais realizados em alguma das
Regiões AdministraƟvas abaixo elencadas.  Não se trata de premiação a um determinado grupo ou a
determinada personalidade, mas sim às iniciaƟvas culturais, projetos culturais, espaços, ideias que sejam
importantes para a cultura dessas regiões administraƟvas.

1. Águas Claras;

2. Arniqueira;

3. Brazlândia;

4. Candangolândia;

5. Ceilândia;

6. Cruzeiro;

7. Fercal;

8. Gama;

9. Guará;

10. Itapoã;

11. Jardim Botânico;

12. Núcleo Bandeirante;

13. Paranoá;

14. Park Way;

15. PlanalƟna;

16. Plano Piloto (apenas Vila Telebrasília e Vila Planalto);

17. Recanto das Emas;

18. Riacho Fundo I;

19. Riacho Fundo II;

20. SIA;

21. Samambaia;

22. Santa Maria;

23. São SebasƟão;

24. SCIA/Estrutural;

25. Sobradinho I;

26. Sobradinho II;

27. Sol Nascente/Pôr do Sol;

28. TaguaƟnga;

29. Varjão;

30. Vicente Pires.
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• Mínimo de 3 prêmios para cada uma das regiões descritas. O restante será de acordo com a pontuação.
Se  uma  região  não  aƟngir  o  mínimo,  automaƟcamente  a  vaga  será  desƟnada  à  melhor  pontuação
subsequente.

4.2 Requisitos específicos

• Deverá ser informado na inscrição o histórico da iniciaƟva ou projeto, com públicos, pessoal impactado
e comprovação da realização dos projetos.

4.3 Critérios específicos

• Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a: Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3
pontos / Até 15 anos, 4 pontos / Mais de 15 anos, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 4 / Resultado - 20

5. INICIATIVAS FESTAS POPULARES

5.1 Objeto

•  DesƟna-se  à  premiação  de  iniciaƟvas  de  festas  populares  tradicionalmente  realizadas  no  Distrito
Federal a exemplo de iniciaƟvas carnavalescas (blocos e escolas de samba), festejos juninos e religiosos,
entre outros.

5.2 Requisitos específicos

• Deverá ser informado na inscrição o histórico da iniciaƟva, com públicos e comprovação da realização
dos eventos.

5.3 Critérios específicos

• Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a: Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3
pontos / Até 15 anos, 4 pontos / Mais de 15 anos, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 3 / Resultado - 15

• Candidato já contemplado em outros editais da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva nos úlƟmos
três anos (2018, 2019, 2020): Contemplado duas vezes, 1 ponto / Contemplado uma vez, 3 pontos / Não
contemplado, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 1 / Resultado - 5

6. FESTIVAIS

• DesƟna-se à premiação de fesƟvais, mostras e outros Ɵpos de eventos que promovam uma ou mais
linguagens arơsƟcas e manifestações culturais realizados no Distrito Federal.

6.1 Objeto

• Deverá ser informado na inscrição o histórico da iniciaƟva, com públicos e comprovação da realização
dos eventos.
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6.2 Requisitos específicos

• Deverá ser informado na inscrição o histórico da iniciaƟva, com públicos e comprovação da realização
dos eventos.

6.3 Critérios específicos

• Candidato já contemplado em outros editais da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva nos úlƟmos
três anos (2018, 2019, 2020): Contemplado duas vezes, 0 pontos / Contemplado uma vez, 3 pontos / Não
contemplado, 5 pontos.

Pontuação máxima - 5 / Peso - 4 / Resultado - 20

ANEXO II

FORMULÁRIOS

LINHA 1

Nome completo*

Nome arơsƟco

Nome social

CPF*

Endereço completo*

CEP*

CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*

Gênero*

(   ) Masculino

(   ) Feminino

(   ) Prefiro não declarar

(   ) Outros (abre caixa para qual?)

Cor da pele*

(   ) Branca

(   ) Negra

(   ) Parda
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(   ) Indígena

(   ) Amarela

Pessoa com deficiência?*
(   ) Sim

(   ) Não

Pertence a algum dos povos
originários  ou  tradicionais?
Se sim, qual?*

Ganhou o úlƟmo edital  FAC
Prêmios 2020?*

(   ) Sim

(   ) Não

Tem emprego formal aƟvo?*
(   ) Sim (em caso de sim, abre para empresa ou insƟtuição)

(   ) Não

Dados  bancários  para
depósito*

Qual dos segmentos o arƟsta se candidata ao Prêmio?*

22 Segmentos contemplados

(assinale com um X a categoria na qual está sendo feita a inscrição. Assinale uma única opção):

Arte Tecnologia e Cultura Digital e Gamers

Artes PlásƟcas e Visuais

Artesanato

Audiovisual

Cultura Popular

Dança

Design e Moda

Diversidade e cultura LGBTQIAP+

Festas populares

Fotografia

Gestão Pesquisa e capacitação

GraffiƟ e outras artes urbanas
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Literatura

Manifestações Circenses

Manifestações culturais gospel e sacrorreligiosas

Manifestações culturais populares e tradicionais,  tais como cultura indígena, cultura quilombola,
cultura cigana e culturas de matriz africana

Música popular

Música instrumental

Ópera e Musical

Patrimônio Histórico e ArơsƟco, Material e Imaterial

Produção Cultural

Teatro

Descreva a atuação da personalidade, grupo ou organização arơsƟca ou cultural no segmento para qual
está indicado através de iniciaƟvas exemplares já realizadas (500 caracteres)*

Descreva o caráter inovador das iniciaƟvas realizadas pelo indicado(a) (500 caracteres)*

Demonstre a contribuição da narraƟva para promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos (500 caracteres)*

Demonstre  o  atendimento a  populações  em situação de vulnerabilidade social  e  acessibilidade (500
caracteres) *

Demonstre a contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s) comunidade(s) em que atua (500
caracteres)*

Demonstre a geração de oportunidades de trabalho e renda (500 caracteres)*

Qual o tempo de atuação do/a candidato/a na área cultural em questão?*
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Informações adicionais que queira mencionar (300 caracteres)

Redes sociais (opcional)

Facebook

TwiƩer

Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio*

Máximo 1 Mega

Documento oficial com foto*

Comprovante atualizado de residência *

CPF*

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011; 

• Declaração de não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
ConsƟtuição da República;

LINHA 2

Nome completo*

Nome arơsƟco

Nome social

CPF*

Endereço completo*

CEP*
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CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*

Gênero*

(   ) Masculino

(   ) Feminino

(   ) Prefiro não declarar

(   ) Outros (abre caixa para qual?)

Cor da pele*

(   ) Branca

(   ) Negra

(   ) Parda

(   ) Indígena

(   ) Amarela

Pessoa com deficiência?*
(   ) Sim

(   ) Não

Pertence a algum dos povos
originários  ou  tradicionais?
Se sim, qual?*

Ganhou o úlƟmo edital  FAC
Prêmios 2020?*

(   ) Sim

(   ) Não

Tem emprego formal aƟvo?*
(   ) Sim (em caso de sim, abre para empresa ou insƟtuição)

(   ) Não

Dados  bancários  para
depósito*

Qual  função  desempenha
nos basƟdores do espetáculo
no DF?*

Descreva a sua atuação no segmento para qual  está indicado (a) através de iniciaƟvas exemplares já
realizadas (500 caracteres)*

Descreva o caráter inovador das iniciaƟvas realizadas (500 caracteres)*
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Já realizou trabalhos que contribuiram para a promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos? Descreva as ações que parƟcipou (500 caracteres)*

Já realizou trabalhos que contribuiram para o atendimento a populações em situação de vulnerabilidade
social e acessibilidade?  Descreva as ações que parƟcipou (500 caracteres)*

Como o seu trabalho contribui para a comunidade em que atua? Descreve as ações  (500 caracteres)*

O seu trabalha auxilia  na geração de oportunidades de mais  trabalho e renda? Descreva como (500
caracteres)*

Qual o tempo de atuação do/a candidato/a na área cultural em questão?*

Informações adicionais que queira mencionar (300 caracteres)

Redes sociais (opcional)

Facebook

TwiƩer

Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio*

Máximo 1 Mega

Documento oficial com foto*

Comprovante atualizado de residência *

CPF*

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
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32.751/2011; 

• Declaração de não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
ConsƟtuição da República;

LINHA 3

Nome  completo  do
responsável  pela  inscrição*
(em  caso  de  empresas  com
CNPJ,  deve  ser  o
representante legal)

CPF*

Endereço completo*

CEP*

CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*

Nome do coleƟvo*

Qual a Região AdministraƟva
sede  do  projeto/aƟvidade
cultural?*

O coleƟvo ou grupo é pessoa
jurídica?*

(   ) Sim

(   ) Não

Em caso de  pessoa jurídica,
responda:

CNPJ:

Razão social:

Quantas  pessoas  compõem
o coleƟvo?*

Liste  os  nomes  com
respecƟvos CPFs de todos os
integrantes?*

Quais as formas de captação
de  recurso  que  o  coleƟvo
uƟliza?*

(   ) Editais públicos

(   ) Patrocínios privados

(   ) Doações e voluntários

(   ) Financiamento coleƟvo
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(   ) Cotas de associados

(   ) Parceria público-privada

(   ) Outros? (abrir para Quais)

O  coleƟvo  foi  contemplado
pela  Linha  2  da  Lei  Aldir
Blanc?*

(   ) Sim

(   ) Não

Descreva a atuação do coleƟvo, grupo ou organização arơsƟca ou cultural no segmento para qual está
indicado através de iniciaƟvas exemplares já realizadas (500 caracteres)*

Descreva o caráter inovador das iniciaƟvas realizadas pelo indicado(a) (500 caracteres)*

Demonstre a contribuição da narraƟva para promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos (500 caracteres)*

Demonstre  o  atendimento a  populações  em situação de vulnerabilidade social  e  acessibilidade (500
caracteres) *

Demonstre a contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s) comunidade(s) em que atua (500
caracteres)*

Demonstre a geração de oportunidades de trabalho e renda (500 caracteres)*

Descreva a aƟvidade do coleƟvo em relação à temáƟca de gênero, de povos tradicionais ou originários,
da cultura negra e de projetos para deficientes (500 caracteres)*

Qual o tempo de atuação do coleƟvo na área cultural em questão?*

Redes  sociais  do  coleƟvo
(NÃO OBRIGATÓRIO)

Facebook

TwiƩer
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Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio arơsƟco*

Máximo 1 Mega

Declaração dos  integrantes  do coleƟvo nomeando o  responsável  pela
inscrição  (nome/CPF/assinatura),  caso  o  coleƟvo  não  tenha
personalidade jurídica*

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do responsável pela inscrição*

Em caso de pessoa jurídica

Contrato social vigente ou úlƟma alteração*

Cartão CNPJ*

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do representante legal*

Máximo 1 Mega

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011; 

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição da República;

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que seja servidor efeƟvo aƟvo
ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro (Ɵtular ou
suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura
do Distrito Federal. 

•  Declaração de que o  grupo,  coleƟvo ou enƟdade não possui  integrante  que incorra  nas  vedações
relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.

LINHA 4

Nome  completo  do
responsável  pela  inscrição*
(em  caso  de  empresas  com
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CNPJ,  deve  ser  o
representante legal)

CPF*

Endereço completo*

CEP*

CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*

Nome  da  iniciaƟva  ou
projeto*

Quantas pessoas compõem a
iniciaƟva?*

Quais as formas de captação
de recurso uƟlizadas?*

(   ) Editais públicos

(   ) Patrocínios privados

(   ) Doações e voluntários

(   ) Financiamento coleƟvo

(   ) Cotas de associados

(   ) Parceria público-privada

(   ) Outros? (abrir para Quais)

Para  qual  das  regiões,  a
iniciaƟva  se  candidata  ao
Prêmio?*

(   ) Águas Claras

(   ) Arniqueira

(   ) Brazlândia

(   ) Candangolândia

(   ) Ceilândia

(   ) Cruzeiro

(   ) Fercal

(   ) Gama

(   ) Guará

(   ) Itapoã

(   ) Jardim Botânico

(   ) Núcleo Bandeirante

(   ) Paranoá
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(   ) Park Way

(   ) PlanalƟna

(   ) Recanto das Emas

(   ) Riacho Fundo I

(   ) Riacho Fundo II

(   ) SIA

(   ) Samambaia

(   ) Santa Maria

(   ) São SebasƟão

(   ) SCIA/Estrutural

(   ) Sobradinho I

(   ) Sobradinho II

(   ) Sol Nascente/Pôr do Sol

(   ) TaguaƟnga

(   ) Varjão

(   ) Vicente Pires

Descreva como a iniciaƟva/projeto impacta a cultura do Distrito Federal (500 caracteres)*

Descreva o caráter inovador do(a) projeto/iniciaƟva indicado(a) (500 caracteres)*

Demonstre a contribuição da narraƟva para promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos (500 caracteres)*

Demonstre  o  atendimento a  populações  em situação de vulnerabilidade social  e  acessibilidade (500
caracteres)*

Demonstre a contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s) comunidade(s) em que atua (500
caracteres)*

Demonstre a geração de oportunidades de trabalho e renda (500 caracteres)*
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Descreva as aƟvidades em relação à temáƟca de gênero, de povos tradicionais ou originários, da cultura
negra e de projetos para deficientes (500 caracteres)*

Qual o tempo de atuação do projeto indicado em questão?*

Redes  sociais  (NÃO
OBRIGATÓRIO)

Facebook

TwiƩer

Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio arơsƟco*

Máximo 1 Mega

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do responsável pela inscrição*

Em caso de pessoa jurídica

Contrato social vigente ou úlƟma alteração*

Cartão CNPJ*

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do representante legal*

Máximo 1 Mega

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011; 

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição da República;

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que seja servidor efeƟvo aƟvo
ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro (Ɵtular ou
suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura
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do Distrito Federal. 

•  Declaração de que o  grupo,  coleƟvo ou enƟdade não possui  integrante  que incorra  nas  vedações
relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.

LINHA 5

Nome  completo  do
responsável  pela  inscrição*
(em  caso  de  empresas  com
CNPJ,  deve  ser  o
representante legal)

CPF*

Endereço completo*

CEP*

CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*

Nome  da  iniciaƟva  ou
projeto*

Quantas pessoas compõem a
iniciaƟva?*

Quais as formas de captação
de recurso uƟlizadas?*

(   ) Editais públicos

(   ) Patrocínios privados

(   ) Doações e voluntários

(   ) Financiamento coleƟvo

(   ) Cotas de associados

(   ) Parceria público-privada

(   ) Outros? (abrir para Quais)

A  iniciaƟva  ou  projeto
recebeu  algum  edital  FAC
nos úlƟmos 3 anos?*

Sim

Não

Se sim, qual?

Descreva como o projeto impacta a cultura do Distrito Federal (500 caracteres)*
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Descreva o caráter inovador do(a) projeto/iniciaƟva indicado(a) (sob a ópƟca das festas populares 500
caracteres)*

Demonstre a contribuição da narraƟva para promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos (500 caracteres)*

Demonstre  o  atendimento a  populações  em situação de vulnerabilidade social  e  acessibilidade (500
caracteres)*

Demonstre a contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s) comunidade(s) em que atua (500
caracteres)*

Demonstre a geração de oportunidades de trabalho e renda (500 caracteres)*

Descreva as aƟvidades em relação à temáƟca de gênero, de povos tradicionais ou originários, da cultura
negra e de projetos para deficientes (500 caracteres)*

Qual o tempo de atuação do projeto indicado em questão?*

Redes  sociais  (NÃO
OBRIGATÓRIO)

Facebook

TwiƩer

Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio arơsƟco*

Máximo 1 Mega

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do responsável pela inscrição*

Em caso de pessoa jurídica
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Contrato social vigente ou úlƟma alteração*

Cartão CNPJ*

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do representante legal*

Máximo 1 Mega

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011; 

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição da República;

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que seja servidor efeƟvo aƟvo
ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro (Ɵtular ou
suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura
do Distrito Federal. 

•  Declaração de que o  grupo,  coleƟvo ou enƟdade não possui  integrante  que incorra  nas  vedações
relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.

LINHA 6

Nome  completo  do
responsável  pela  inscrição*
(em  caso  de  empresas  com
CNPJ,  deve  ser  o
representante legal)

CPF*

Endereço completo*

CEP*

CIDADE*

ESTADO* (só aceita DF)

E-mail*
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Nome do fesƟval/mostra*

Quantas pessoas compõem a
direção do fesƟval/mostra*

Quais as formas de captação
de recurso uƟlizadas?*

(   ) Editais públicos

(   ) Patrocínios privados

(   ) Doações e voluntários

(   ) Financiamento coleƟvo

(   ) Cotas de associados

(   ) Parceria público-privada

(   ) Outros? (abrir para Quais)

O  fesƟval/mostra  recebeu
algum edital FAC nos úlƟmos
3 anos?*

(   ) Sim

(   ) Não

Se sim, quais?*

Descreva como o fesƟval/mostra impacta a cultura do Distrito Federal (500 caracteres)*

Descreva o caráter inovador do fesƟval/mostra indicado(a) (500 caracteres)*

Demonstre a contribuição da narraƟva para promoção de valores não discriminatórios e desconstrução
de estereóƟpos (500 caracteres)*

Demonstre  o  atendimento a  populações  em situação de vulnerabilidade social  e  acessibilidade (500
caracteres) *

Demonstre a contribuição sociocultural que a atuação proporciona à(s) comunidade(s) em que atua (500
caracteres)*

Demonstre a geração de oportunidades de trabalho e renda (500 caracteres)*

Descreva as aƟvidades em relação à temáƟca de gênero, de povos tradicionais ou originários, da cultura
negra e de projetos para deficientes (500 caracteres)*
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Qual o tempo de atuação do fesƟval/mostra indicado em questão?*

Redes  sociais  (NÃO
OBRIGATÓRIO)

Facebook

TwiƩer

Instagram

Youtube

Anexar

Currículo com porƞólio arơsƟco*

Máximo 1 Mega

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do responsável pela inscrição*

Em caso de pessoa jurídica

Contrato social vigente ou úlƟma alteração*

Cartão CNPJ*

Comprovante de residência do responsável*

Documento de idenƟficação com foto do representante legal*

Máximo 1 Mega

Declarações do item 3.2 do Edital dispostas no Google Forms para aceitação*

• Declaração de que não é servidor efeƟvo aƟvo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal;

• Declaração de que não é membro Ɵtular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

• Declaração de que não incorre nas vedações relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011; 

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição da República;

• Declaração de que o grupo, coleƟvo ou enƟdade não possui integrante que seja servidor efeƟvo aƟvo
ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva, membro (Ɵtular ou
suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (Ɵtular ou suplente) do Conselho de Cultura
do Distrito Federal. 

•  Declaração de que o  grupo,  coleƟvo ou enƟdade não possui  integrante  que incorra  nas  vedações
relaƟvas a nepoƟsmo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
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ANEXO III

MODELO - CARTA DE REPRESENTAÇÃO

 À Secretaria de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal

Brasília, __ de ___ de 2020

Nós, integrantes do grupo _________________________________, abaixo listados, declaramos ciência e
concordamos  em  designar  como  representante  o/a  senhor/a
______________________________________,  podendo  este/a  submeter  a  proposta,  apresentar
documentos, bem como receber a premiação em nome do grupo, caso o mesmo seja contemplado.

Nome:________________________________ CPF:_____________________

Endereço:_______________________________________________________

Brasília, ____ / ____ / ________ Assinatura: ___________________________

Nome:________________________________ CPF:_____________________

Endereço:_______________________________________________________

Brasília, ____ / ____ / ________ Assinatura: ___________________________

Nome:________________________________ CPF:_____________________

Endereço:_______________________________________________________

Brasília, ____ / ____ / ________ Assinatura: ___________________________

ANEXO IV

MODELO - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS

FORMULÁRIO DE RECURSO

NOME DO(A) PROPONENTE: CNPJ ou CPF:

NOME DA PROPOSTA:
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FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:

DATA E LOCAL: ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia CriaƟva, em 26/11/2020, às
08:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 51209214 código CRC= D32726D7.
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